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Quaaro .dt ,Pwba! do MiJ!iStlrio da P'(fdlli,a,d~

(idade de AOI'o lç~a(u (dá O~'iTd1 ptol'iJlntias"

A CÂMARA DE VEREADORES DA CIDADEbENOVA

IGUAÇU.'f(1( 3eU5 Repre!enl!n(~s Ltgais Demlam e eUSaJilooo á ~gÚinle iú'

TÍTULO I

DA TINALlDADE

An. I', Tem por fm.alidade organtzar oQuádro de Pé<..:.-oal do, ,

1,13~istirir) da Prdeitufa da CXJade de Nova Igtw;u e fstnJturar d re~tivo Piam de CMgOS

e RemlJr,:rlpo r,os tmrm da Lei Fedml \igenle,

"

rlTULO n

DOS CARGOS DO hUGlSTíRlO r; PROVIMENTO

~: , :~l' São consideradas funções de \lagi51ério aquelas inerentes

à ~.juca!;âo, rf-Ias indlJidas as de regéncia, dir~ão, administraçâo escolar, plar(jamenlo,

oflUJIa,;qo f~dJgógica, orientação eduwianal e sUWlisào escolar. exercídas f\'lS Ynidades

I hlJ!11es da Rede Municipal e Semtaria de EdiJCa1&:l da Prefertur3 tU C~Cdé Hm

IguJju,

j. Funçào d~ {(ginda é aquela mrcida p:los profcs..\Qres em

;313 de aul'l. na pritJça de eOiino das Unidades Nolares,

,..-'-.' ~~~l'r~~i,~ê,~ié i~w.~~~.e~,~idf"',
iíi~nlação .etoh(fWda:y~vçãO}N~~:M~W!!,~;i,~~1:1\â1'e"

~d.i~ó2i(àna~\inidaad b~Qltid e no,Mi\bMdá' 8@\
_.., . -'--:.-;"'..~ .:~'-·,:~';i~t;:·.~-/!))~::_Y\~.';i,i::;

" ,1 flI;,FIl(\ÇãÕ'ôê!'#dmin "

r;:::~:,~1~::~I~ft~~J~t':~~~í~lll~0"'C:"(iJ[



··i .TjTULOHI··

•....:.:', ..........:','. :êA~. 5°;.O\slstemamúnldpâLde énsioo!rKJC~rimeruodo·.

}i~:!x)stónO:NÍ~IL:81da Üi9 J9,4/96,midarâ esforçosp~ ~k~nlar prograJl\1Sde

.'\~,1:nx?I\'lme.nt9;prO~lo~I.dô.s-doçen.l~'em, exercic~f~l~i#lfornk1çlo.a nível Sliperor;

'.•'#rr~in~It[~õesf'(çi)nheçidaS\ tçllicorOO em programas' de aperfeiçoamênto em serviço.
'\.'; ..... :-.>.' ..•.•.. " .... : .' .... '. .

: ()ÁQÚA~iFJdçÂótpRo~I()ÇÁO EGRATIFiCA.ÇÃO ....

~~;0!'. ,'~

;..;

ltljJJbsSl1res,?etiêso~quatroaOCJsiP~aiadocêl)Ciâ napedodo M EducaçooInfanlll e nas .

qVatrO pri~!r~\éijts'q9.0E0$inoFundánienlaJ!· .•. ....•..•. .'. ' . ..'

...., ·.···:'·'IFeosinósuperMjrem clltsodellcenciarura. de graduaçãoplena.

C\llllbahilila~õe~e~l~ífKasêm~eaprópria.paraa dóé~ncia'nas siriesf1llaisdll Ensino.

·~~~~~~!;'~~;"'};~çfo~"'r~~ .cO""","~'~
,dl'1~!ci1j~nlaçã~,~QSle~sa~leglslação~\·igenkpaia. áaOcênc~ení âreasespecíficas daS ..,

·'~~ihfif.ais·ddt~.s~SFiíndamcolareâ()ÉnsÚlo~iédio; .. ','" . '. '•.

r}l'U ';!....,.';1 'Q!,;II".lasl,ma;' ~\~~~ ~mag01irio dequeIt!Il'~~[~r~~~i=l~~~;::L;fl~~Ç~g:"~~~àl~~pcd~'i.~;

.: ,r';i:' ,.,,:\;i,>~<:~j~.Q:'MUniê,iP~ICÓ!aOOraráPara'qUe,:~ pta:zridecirtotOO~:: .

. " ~ a;uni\Usal!zad~.~ obS(~'ªnCia ~as cxigêoci~núnitnasde' fomiação'para os &Xentes e para

. fJ;. q\Íç'. ~;·~rnp~jy-.1mas 'ali\'idad~s' reteridãs' no parágrafo anterior .. que já' estejam em

h__td~i~)~3~àtTdfá'dôftíàgisiérío:' . ,-
·1·-' 1." "i'"::.,,:.:,,

.I".,';t'~\·'"::;/\",,,:\i'.' \~:Of~~~od~Qfi~!Ií~Ç4dPidggp#~a,,{ a~~elat~ercKla .~ l~s'.

i .J'~ofes~rç$·.reS,ilO,~..a,\'ti$ ~Ia~, d~elrizl~: o~knt~çào "e :ontTdJ~,do p,rocesso ensino:

.."'i apr,end!l2~em l)aS,kmdádes E~{)lares e no~mbl!o da,Seçrelana ~Iu~c\pal de Educação.

, J- ,', " ',,',""'.: - YH~od~'olitllt4flo,tduc~f~,~!éaq~Jaexerci~pelo$

,': t . pio[~s.rJ,\Il:S i~SWJ1Sá\'ei~ po:l~diretrizes~ oneÍ1ta~Q e'contni~44 proç~Ss(feducacionaJnas

:~i~~~li~iI7~~:t~
..•Jt~'ld,i~~jf~'~M~~~Ê~~~~J~~~~~=~:.·
, ,.dç·p~h~ 9ude ~oça5'eHtulQ~ nocilgoMProftsSo; le p!oJtisor lI, cOlllposidoDainCiilO'

··inkiá!non(veJ Çll;~peêti\a.ménrc,·Const~t~~ ANExoU de51a !,.ti. . .

li'J:?"., •..•...,··.•••.!I:~~ dj'D,eo, ~.~9f,AdJ'IÍó ••• ·Unld.d<s
E~;olaresd~p:iefe\(.uri(~CMa4deNol'áIg'uaçu Sào prirali~as doi'ocupanles das cla~tde' .
)rr(ifeJiot ..}é~frdMiorJL . .'. .' ," '. .' .

'·';':':";" ..:".:'i :"j", ," ,,' ;0, ,,-.,-,

,;'; ,,,,,'
, : 't> ' ;

.. ' ....•~.:; '.:'. ' Fo'·'Aexr-:ri!~iadoctn(~mWlll8;t«·~u~itQ .'para. o .

·iex~i~ício·P!ºfissional:d~q\l3i$qu~rfu/ÍÇõ~sqt.l)1.1giStérióiqüe hão a de regência. será dedois·

~'Se'adQ~~~~'eQiql#l~tIível ous~;elMdC ens,ioo, ~bUcoou Priv~o. ..... "
.. ,", -~'

\.';';:'::,""•.'.'',';~f .Qestágióprobat6rio.lempo 4eexerdti~ prOfissional a ser" .

•.'~va!iad6a~)s P'iripdo:dder1l)ÍMdOé~ ~i,ooo~etá enlre á JXlSSÚ a 'irivistidurá (.crmântlile .

rá'lúnlâo,' .. .. ." . :., ..
,-' ,- .-~

' ..
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f.-~-_-:::~:;'Y-

,.{:'~.>~':",T~;)/ '·~atáuafo~co. A imp1ementaçOO oos progr$ deque trala o

pú.f;tomaràem~nsideraçã(r, '",' ,'>' ,,- , " '

- ,\ ,'i" " ••-••".'.,'.'.,' ';-::". J.,.,••aprXJ~eem áreas ~urrX:ularescarentes de professo~

j '.,'''''·i:'i\.· ,11'asitua?Qflmcíonaldos professores. de IOOdo apriorizar os

,~~,~r~!J!::!~~~::é::~'
'Q~AAP#al.âb:'Magl~éHQ·~Nbll~q/da 'Prefeitura da Cidade' de~ovâ:Jguaçu serão "

, ','~SIC~JiaâO$~S nNei{frJ.tfonfi~çaó,(Iço~é(llica e nas~tft,rirciasftorlempôdecStr~ço" '

.~~E1]ST"ÔJIrr:,:c'II~!:~~~~~'(cl.·~~ •.•~;
"çonfo~ rtfe~ir/aJ,'de acor~.oomo,t~ deserv~,(~~em ciocoaoos)..:gwdbJ)Jo,

entresl umadlfetença de 5% (CinCOJXlrqn!o). A.\1:XOLe lll:." ' . '.

'I·· '! ;,.. ',,: ';. ~'." ~., .. ."{ ,'.~ ';: .

" '. " ",', '~2~;'Ô 'ekalonamento'horiioni~1 da remu~ráçãofar·se·ãde

, acordo cOni os ~veisdeforma~o:atad~mlcà(letras Aj BI C O e E). gÚ3rdand6 entre si urna

diferença de 5o/~cin~Oporcento)JNEXbS fi em· li' .
.\ '

,- , " I '

, , " . . _ A.~~}O~.ApaSsagem dodocÇ~ede:'~cargo 'deatuaçào para .

OUlTO&l deverá ser pelTIlitida medianíe -coricutsopúblicodep~\'asDu de provasétrtulos,

. .Art 80.: Q. Pesso~doMagis.tério:da RedeMunicipal fará jus .

a gratificaçào de triênios que incid~á ef!l30/0 (trê~ por cénlo) ~~s·veocimenlos. a cada nq~'ll

contagclT\ automaticamente, " ' .,.. " ". .
',. .'

... ..... ,,' ·~rt. ~;b< PllderExéCutivoregulamentaráa iráiifk.àçãd~r

desem~nhoe produtividade 'e por outras atrib~ições~cessãrias ao~teil<Íimenlo, déco!l'entes

das atividades educacionais. como ~ de.dlficil acessO, ',' ,. '
I':

, ... ,'.. Art. 10, hed1'laa ÍOOlrpor~ão dequaisquer graÚficações por

. funçÕes exercidas dentro ou fõra do sistema murncipal de e~siOO aonencimentoi '. ..

. .

. . ..,.,. ,. " .".' .Parágraf~ ~nico; A lei dispo1áSllbrS aincorporaçao de parcela!

relatlYas as funções Ja exe1Cldas em almdade aos provenl()~de' aposentadoria. ,." ..

TirHoilV

. DAJOR.~ADA DETRABALIIO [ F~RlAS

, I
, '

. ' ,. ... Art. 11. A jOFlUlda de trabalho ioclukáuma parte de ooras de

aulas e outra de boras de, atividades. estas úkimascôrreslXJndendóaum percenlualde l()llla

(dez, por Ce~IÓ) do lotàlda ~~de traoolho. cOnSiderádascollXJ horas de atividad~s ~ueli~
destUladas apreparaçao e avallaçào,do traOOlhodidático,á ~laooração rom a adlhinistração

daesc~la, .àsreW\iõesfedagógicas, àarticuL1ção COlllacomunidade e ao aperfeiçoal1'.(nlO

profiSSIOnal. de ac.ordiJ rom a pro!X>sta ~agógicade ca4a escoJa; , ',' , . .. . .. '. - .f



,9 '~

ArU 2. O Estaluto do Magistério da Prefeitura da cidade de

Nova 19uaçu se íncumbirádeestabelecer critérios sobre a jo~,de trabalho e férias anuais

do Proftssor I e Pror~orll.: ' , ,

TíTULO V

DA REMUNERAÇÃO

.. ," .'.. : .' ~.:
: • ~-., ~ •• J .' :, .". -.~. _ • ".•••• (":.~.::;..: •• ~ ••

"\ ," .'. "-~ "::':Ai1;13:';:).-rtll1Uiieràção'd6ll1ofemres ':-do,í;ls:giJ~Ji:dà

PrefeitlÍTada' Cldádede:NóVàJg~u~que~atu&m~'tnsíMHú~ari.cntiJJeffi.CalMreferência

o custo médio aluno.ànodoMunidp[o,coilsidera~o que: .

I· o. Cl&O médio é calculado com base nos recIDJs que

integram il fundo de ~anutençào e Desenvokimentodo EI15ino Fundamental e Valor~ção

00 Magistério. aos quais é adicíónaoo o equivalente a J50/~quinze !Xl! cento) dos dema~

impostos e dividido pelo número de alunos que integram o ensino fundamental regular;

. 11- a remuneração média mensal dos docentes será equivalente

ao custo-médio aluno·ano para uma relação média de 25 (vinle e cinco) alunos; . '.

, m· a remuneração dos docentes do Ensino Fundamental.

esclarecida na forma deste artigo, seja referência para a remuneração dos professores da

Educação Especial, Educaçào InfanlilEducação deJovens e Adullos e do Ensino Médio,

Art. 14. A cedêocia de Professor I e II para outras funções fora

da Secretaria Municipal de Educação só será ~dmitida sem ônus para a secrelaria de origem

do integrante da carreira de inagistério.

OASOISPOSIÇÓíS FINAIS ETRANSITÓRIAS

Arf. 15. A Prefeitura da Cldade de Nova Iguaçu terá um prazo

de 30 (trinta) dias. a partir da publicação desta ~l para nomear a Comissão que realizará as

profXlslas de roodlficaçôes no Estatuto do Magistério. nccesWias para apkna adequação a
essa I.ei.

'Art. 16. 05 atuais ocupantes dos wgos do Magistério

Municipal se~ redassificados e enquadrados de acordocom O estabelecido na presentt Lei.

,. Parágrafo único· A $(cretariaMunicipalde Educação realizará a

reclassificação e enquadramento do Pessoal do Magistério Municipal em até 60 (sessenta)

dias arós a data da publicação deSla Lei.

An, 17. A Secretaria yl~cipalde Educação e a Secretaria

Municipal de Admlnístraçào deverão. constituir, a CO,~issãÓ q~e estud~ a. extensã? dos

beneficiosaos aposentados. num prazo de 30 (trinta) dlaS, a partlI da pubUcaçao da leI. ..

Parágrafo único- A Comissão a, que Se refere o presente artigo,

tem o praw de 30 (trinta) dias apartír de sua CQnstitu!ção, para CQ!1Cluir seus csrudos.

Art. 18.As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta

Lei correrão à ~onta de dot8.ÇÕCs orçamentárias pr6prias,' ficando o Poder Executivo

autonuoo a abrir os créditos suplementares que se façam necessários, de acordo com '

disposto llO an, 170 da Lei Orgànlca da Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçll.
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Art, 19, Esta Lei entrará em vigor na data de sUa publicação,

produzindo efeitos a partir de 10 de janeiro de 199&, fitando revogadas as disposições em

contrário. em especial: art, 24 da Lei 613/82; Art. \0 da Lei 1709/90; Art. 24. V; Art. 25,1,

Art 32, IJ.[V,V, V1, da Lei 2. 376192; Lei 2,601/93; ArtJo e 4° da Lei 2. 547193 e alt. 9' da

Lei 2,628/94,
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ESCALO\A"E' TO HORIZO\TAL

"litÁJ.IFIC"ÇÃOI .

CARGO

PROFESSOR

11

B

c:.

'. LI\H.\ DECO\CORR[\Cl\

· • Profmor 11. comhabiliração em curso. de

fonnaç4ode professores de OJ ou ().l anos

• Professor 11. çom habilitação em curso de

· fonnaçào 'de professores aCf(S(ldil de
eS1\,idosadicIOnais

· • Professor lI,com habililaçào em curso de

fonnaç!o de professoresoCTfsclJa. de

licenciatura C/lrta,em c\Irso relacionado

direllmenté com'o t'f!Si/ro

• Professor U, com habilitação em curso de

fonnaç!o .de pr~fessores ocrtsâda de

li«nCiatura .'p/~/I{I,' em ..'curso relacionado

diretamente com o rll.fflJO ou com asjrmçàes

da área de PrJagr>g1a e rtgÍstro em

SUpeMslo Escolar ou Orienlaçào

EduC!cíonal ou Inspeção Escolar 011

Planejamento E~olar ou' :"fagistério das
\falerias Padal(6~im

·Prarmo; Il.comhabililação. em curso de

foimação de' professores ammJI1' de

licenciatura pJ~fia e decurso de pós.

grllJlIl1çàlJ. como mínimo de 360 poras,
relacionado diretamenre como t'lIlwiJ ou .

com as jlmçixs da' ârea de PrJagllgia e

registro em Super. isão Escolar ou Orientação

''(fuáciona! ou Inspeção ES\olar Ou

Planejamento Escolar ou \fagisteriodas

\faté~as Pedaqól!icas

• Professor n. com habilitaçào em curso de

fonnação de' professores acrescida de

licenciatur.a plena e de curso de mesirado;

relacionado direlament.ecom o ensino ou com

as funções da área de Pedagogia e registro

em SupCf\;são Escolar ou Orientação

Educacional ou lnspençio Escolar' ou

Planejamento Escolar ou Mapslerio das
'.Iatúias PedalioQiea;

~hllS

el

}:JaIlO.l
~ • lU imôs' 2

11I. I ~ illIllS J

I ~ • 2(t illlns 4

~n·25 iliU1S 5

2). .10 ailllS IT

ANEXO JII • rEI 1192.905/1998.

TAB~:LA DEY[NClMt:NTOS
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